31ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 17.08.2021

PROJETO DE LEI 1267/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 194

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Anderson Pereira para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei 1267/2021 do Poder Executivo/Mensagem 194, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, Crédito Adicional Suplementar por Anulação e Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 2.652.934,64, em favor da Unidade Orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia – FAPERO.”. 
Nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela constitucionalidade e legalidade da matéria. 

O SR. EYDER BRASIL (Presidente) – Obrigado, Deputado Anderson. Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 
